
PREFEITURA "UNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 1429/90 

o PREFE I10 MUNICIPAI DA SERRA, ESTArc DO ESPÍ RI10 SPIJTO u sor.éo 

de suas atribttições legais, faço saber que a CÂMAI<'_ft 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

MUN ICIPAI 

Art. 12 - Fice. o Poder Executivo autorizadc a adquirir a 
, 
a rea 

de 7.320,00Mi(setemil, trezer.tos e vinte metros qu~ 

dr·ados), cc·nstituida dos Lotes nºs 01 à 20, da Quaira 

26 - LotearrLen to Jardim Tro:pical, Carapina, neste Muni 

cÍpio, de propr·iedade da PIAVE-TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

Parágrafo Único - A presente aquisição ten por finalidcde a cons 

trução de uma área de 1 azer, naquele Bairro. 

Art. 22 - O preço para aq11isição da área de lotes de.scritos no 
, 

Art. 12, e de Cr$ 508.374,0C(quinhentos e oito mil e 

trezentos e setenta e quatro cruzeiros), ocorrendo a 

despesa por conta de dotação orçamE.:Yl tária própria. 

Art. JQ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em cc·r:trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 08 de Maio de 1990. 
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